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TERMO DE CONTRATO

Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021

Processo Administrativo n° 004/2025

Pregão Eletrônico 003/2025 - SRP
CONTRATO N® 049/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 049/2025 QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, E A EMPRESA D P

COUTINHO CONSTRUCAO.

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão - MA, localizada a Praça Central, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 01.616.041/0001-70,
neste ato representada pela Sr." LUIZA COUTINHO MACEDO, inscrita no RG n° 019560942001-0 SSP-MA e CPF
n® ***.740.193-** SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA,

representada pela Secretária Municipal a Sr". LAÍSE VARGAS, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa D P COUTINHO CONSTRUCAO, Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 37.800.876/0001-22, sediada na Avenida

Brasil, n°307. Centro, Feira Nova do Maranhão - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

pelo Sr. DONATO PORTILHO COUTINHO, portador da Carteira de Identidade n® 231164947 SSP/MA e CPF n®
.288.283 - **, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o

que consta no Processo n° 004/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N°

003/2025, por Sistema de Registro de Preços n® 014/2025/SRP/PMFN  mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

***

í

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92,lelh

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas para o fornecimento parcelado de materiais
de construção em geral, materiais elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.

DESCRIÇÃO
ABRAÇADEIRA Polegada 1 1/2
ADAPTADOR SOLDAVEL Polegada 1 1/2

ADAPTADOR SOLDÁVEL C/FLANGE 25MM

ITEM QTD MARCA UND VL. UNT V.TOTAL

R$ 3,45 R$ 3.450,001 1000 UNID.icopan

R$ 24,28 R$ 607,002 krona UNID.25

R$ 8,10 R$ 202,503 25 krona UNID.

ADAPTADOR SOLDAVEL C/FLANGE 50MM R$17,54 R$438,504 25 krona UNID.

ADAPTADOR SOLDÁVEL C/FLANGE 60MM R$ 838,25R$ 33,535 25 krona UNID.

ADAPTADOR SOLDÁVEL C/FLANGE 20MM R$ 205,00R$ 8,206 25 krona UNID.

R$1,30 R$ 32,507 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO P/REG.20MM 25 krona UNID.

R$ 1,30 R$ 32,50ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO P/REG.25MM 25 krona UNID.

R$13,10 R$ 327,509 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO P/REG.60MM 25 krona UNID.
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AREIA GROSSA LAVADA (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

12 R$ 137,06 R$ 38.376,80280 MTareta

16 ARUELAS 1/2 POL R$ 0,37 R$ 925,002500 UNID.ciser

17 ARUELAS 3/8 POL R$ 0,242500 R$ 600,00UNID.ciser

18 ARUELAS 5/16 POL R$ 0,24 R$ 600,002500 herc UNID.

22 BARRA ROSCADA metros 1/2" 1M R$17,78 R$ 8.890,00500 UNID.ciser

Brita 0 Pedrisco, espessura fina, de 4,8 mm a 9,5
mm (AMPLA CONCORRÊNCIA)

32 R$218,91 R$ 10.945,5050 brita sul MT

Brita 0 Pedrisco, espessura fina, de 4,8 mm a 9,5
mm (EXCLUSIVO ME/EPP)

33 R$218,75 R$ 27.343,75125 brita sul MT

35 Brita 1 de 9,5 mm a 19 mm (EXCLUSIVO ME/EPP) R$ 284,50 R$ 35.562,50125 brita sul MT

49 CABO PP De2X10MM R$10,25 R$12.812,501250 sil UNID.

50 CABO PP De 2X2,5MM R$6,98 R$ 8.725,001250 sil UNID.

CAIBRO EM MADEIRA 4M De 4M, Composição de
madeira

56 R$ 58,86 R$ 23.544,00400 gambara UNID.

CAIXA POLIETILENO C/TAMPA 1.500 LT

Capacidade 1,500 LT
61 R$ 807,90 R$ 8.079,0010 trige UNID.

CAIXA POLIETILENO C/TAMPA 2.000 LT

Capacidade 2.000 LT
62 R$ 924,95 R$ 9.249,5010 trige UNID.

CAIXA POLIETILENO C/TAMPA 3.000 LT

Capacidade 3.000 LT
R$

63 10 R$11.190,00trige UNID.
1.119,00

CAIXA POLIETILENO C/TAMPA 5.000 LT

Capacidade 5.000 LT
R$

64 R$11.147,505 trige UNID.
2.229,50

CAIXA POLIETILENO C/TAMPA 500 LT

Capacidade 500 LT
65 R$ 264,95 R$ 2.649,5010 trige UNID.

69 CANO ESG. 100MM C/6M R$81,0750 krona R$ 4.053,50UNID.

72 CANO ESG. 50MMC/6M 100 krona R$ 42,49 R$4.249,00UNID.

73 CANO ESG. 75MMC/6M R$ 96,48100 krona R$ 9.648,00UNID.

74 CANOSOLD.60MM C/6M 50 krona R$120,17 R$6.008,50UNID.

75 CANO SOLD. 20MM P/AGUA 6M R$ 15,61400 krona R$6.244,00UNID.

76 CANO SOLD.25MM C/6 M 50 krona R$21,89 R$ 1.094,50UNID.

84 CAPSOLDAVEL20MM Tam. 20MM 60 R$ 37,86 R$ 2.271,60krona UNID.

85 CAPSOLDAVEL25MM Tam. 25MM 100 R$1,51krona UNID. R$ 151,00
86 CAP SOLDAVEL 50MM Tam. 50MM 100 krona R$ 4,12 R$ 412,00UNID.

CAP SOLDÁVEL 60MM Tam. 60MM87 50 krona R$ 10,89 R$ 544,50UNID.

CAPOTE EM AMIANTO DE FIBROCIMENTO 50 R$ 36,11brasilit R$ 1.805,50UNID.

100 CIMENTO SACO 50 KG (EXCLUSIVO ME/EPP)
COLHER PARA PEDREIRO N° 8 N° 8, Colher de
pedreiro com lâmina forjada inteiriça aço carbono
especial 5160

500 R$ 40,57UNID. R$ 20.285,00

104 10 tramontina R$ 22,45 R$ 224,50UNID.

COLHER PARA PEDREIRO N° 10 N° 10, Colher de
pedreiro com lâmina forjada inteiriça aço carbono
especial 5160

105 10 R$ 24,75tramontina UNID. R$ 247,50

DOBRADIÇA DE 3 1/2" POL DE 3 1/2" POL,
Especificação Técnica: - Capacidade: 30Kg; -
Material: Aço; - Acabamento: Antique

118 20 R$14,12silvana UNID. R$ 282,40

DOBRADIÇA DE 3" POL DE 3" POL, A
DOBRADIÇA 3" COM ANEL DE ROLAMENTO

t 119 20 R$11,75silvana R$ 235,00UNID.
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CROMADA, COM 3 PEÇAS VONDER.
DOBRADIÇA PI CANCELA Fabricada em aço
carbono, possui estrutura reforçada e pintura
protetiva em epóxi que lhe confere grande
durabilidade. Prática e fácil de instalar são

indicadas para montagem em porteiras

ENGATE FLEX 40cm Engate Flexível
de 40cm Branco é recomendado para aplicação em
caixas acopladas, pias e até bidês. Seu design
flexível conta com terminais que evitam a torção da
mangueira.

ENGATE FLEX 50cm Engate Flexível
de 50cm Branco é recomendado para aplicação em
caixas acopladas, pias e até bidês. Seu design
flexível conta com terminais que evitam a torção da
mangueira.

R$ 281,35R$ 56,27120 silvana UNID.5

R$ 5,80 R$145,00127 25 krona UNID.

RS 7,30 R$ 182,50128 UNID.25 krona

FACÃO N° 18 FACÃO N° 18. Lâmina com maior
durabilidade do fio devido ao tratamento térmico.

Cabo de madeira.

R$ 27,50 R$137,50134 5 SOPRANO UNID.

FERRO 1/2 POL.(12,50MM) C/12M De dimensões
1/2 POL.(12,50MM) C/12M

R$ 86,33 R$10.791,25136 125 GERDAU UNID.

R$ 1.967,50141 FITA CREPE 19MMX50M CREPE 19MMX50M R$ 7,87IMPERIAL UNID.250

FITA ISOLANTE DE ALTA TENSÃO DE ALTA
TENSÃO 18MMX 20MTS

142 R$ 24.16 R$1.812,00IMPERIAL75 UNID.

FITA ISOLANTE DE BAIXA TENSÃO DE BAIXA
TENSÃO 18MMX20MTS

143 R$ 9,12 R$ 684,00IMPERIAL75 UNID.

FITAVEDAROSCA 12MMX10M Tamanho

12MMX10M
144 R$6,58 R$ 329,0050 IMPERIAL UNID.

147 INTERRUPTOR 1TECLA 1TECLA4X2 IMBUTIDO R$ 13,32 RS 666,0050 tramontina UNID.

INTERRUPTOR 1TECLASOBREP De 1 TECLA

SOBREP
148 R$9,19 R$ 459,5050 tramontina UNID.

INTERRUPTOR 2TECLA De2TECLA4X2

IMBUTIDO
149 R$ 14,9050 tramontina R$ 745,00UNID.

INTERRUPTOR 2TECLA De 2TECLA+TOM.

IMBUTIDO
150 R$15,90 R$ 795,0050 tramontina UNID.

155 JOELHO ESG.40MM ESG.40MM 75 tigre R$ 1,87 R$140.25

R$ 477,40

UNID.

156 JOELHO ESG.45M50MM ESG.45° 150MM 20 R$ 23,87tigre UNID.

157 JOELHO ESG.45°40MM ESG.45'‘40MM R$2,79 R$ 209,2575 tigre UNID.

158 JOELHO ESG.45°50MM ESG.45° 50MM R$ 4,70 R$ 352,5075 tigre UNID.

159 JOELHO ESG.45'’ 75MM ESG.45" 75MM R$ 8,23 R$617,2575 tigre UNID.

160 JOELHO ESG.50MM ESG. 50MM R$3,86 R$ 289,5075 tigre UNID.

JOELHO ESG.CA/IS.100X50MM C/VIS.

100X50MM
161 R$ 14,42 R$ 721,0050 tigre UNID.

162 JOELHO ESG.NOR.100MM ESG.NOR. 100MM R$ 7.0275 tigre R$ 526,50UNID.

163 JOELHO ESG.PRIM.75MM ESG.PRIM. 75MM R$ 6,27 R$ 470,2575 tigre UNID.
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JOELHO SOLD.20MM SOLD. 20MM. Produzido

em PVC (policloreto de vinila), é resistente e
durável contra o contato com a água por ser não
corrosível.

R$119,25164 R$1,5975 tigre UNID.

JOELHO SOLD.25MM SOLD. 25MM. Produzido

em PVC (policloreto de vinila), é resistente e
durável contra o contato com a água por ser não
corrosível.

165 R$1,45 R$108,7575 tigre UNID.

JOELHO SOLD.32MM SOLD. 35MM, Produzido

em PVC (policloreto de vinila), é resistente e
durável contra o contato com a água por ser não
corrosível.

R$ 1,71 R$128,25166 75 tigre UNID.

JOELHO SOLD.50MM SOLD. 50MM. Produzido

em PVC (policloreto de vinila), é resistente e
durável contra o contato com a água por ser não
corrosível.

R$ 4,60 R$ 345,00167 75 tigre UNID.

JOELHO SOLD.LR 20MM SOLD.LR 20MM, PVC.

Para conduzir água potável à temperatura ambiente
até os pontos de utilização.

R$1,76 R$132,00168 75 tigre UNID,
í

JOELHO SOLD.LR 25X3/4 SOLD.LR 25X3/4, PVC.
Responsável pela mudança na direção da
tubulação de água fria no ângulo de 90*.

169 R$ 3,58 R$ 268,50tigre UNID.75

JOELHO SOLD.LR.25X1/2 SOLD.LR.25X1/2. PVC.

Responsável pela mudança na direção da
tubulação de água fria no ângulo de 90*.

170 R$ 6,11 R$ 458,2575 tigre UNID.

K\íDE PNEU C/CÀMARA PI CARRO DE
MÃO PNEU C/CÂMARA PI CARRO DE MÃO.
UTILIZADO EM CARRINHOS DE MÃO E DE
CARGA, CARRIOLAS E CARRINHOS

FUNERÁRIOS

171 R$ 68,96 R$ 689,6010 COLSON UNID.

LIMA CHATA Serve para desbastar metais em
superfícies planas.

177 R$21,3410 STARRETT R$213,40UNID,

LIMA P/ENXADA 8 Lima para enxada 8" com cabo.
Corte simples.

178 R$16,30 R$ 163,0010 STARREH UNID.

LIMATAO Possuem uma construção de dentes
especiais que proporcionam acentuada ação
cortante

179 R$ 19,00 R$ 950,0050 STARRETT UNID.

LINHA EM MADEIRA 3M Material de MADEIRA
180 R$ 77,00 R$ 3.850,0050 JATOBA UNID.

3M

LINHA EM MADEIRA 4M Material de MADEIRA
181 R$112,3750 JATOBA R$ 5.618,50UNID.

4M

LINHA EM MADEIRA 5M Material de MADEIRA
182 50 JATOBA R$119,36 R$ 5.968,00UNID.

5M

LINHA EM MADEIRA 6M Material de MADEIRA
183 R$143,1750 JATOBA R$ 7.158,50UNID.

6M
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LINHA PARA PEDREIRO TRANÇADA Utilizada
para o nivelamento da parede, medições e
referências entre pontos distintos, para
assentamento de paredes, piso e revestimentos.

R$9.53 R$ 476,50184 50 JATOBA UNID.

LIXAS N° 100 COMUM LIXAS N° 100 COMUM.

Uso é manual e simples. Basta deixar a parte
áspera do produto tocando a parede e movimentar
como quiser.

R$1,12 R$ 84,00185 75 NORTON UNID,

LIXAS N° 100 PARA FERRO FOLHA DE LIXA

FERRO N° 100. Indicada para a remoção de tintas
aplicadas em superfícies metálicas, oxidação,
massa plástica, além do lixamento em massas.

R$ 178,50R$2,38186 NORTON75 UNID.

LIXAS N° 120 COMUM LIXAS N® 120 COMUM.

Uso é manual e simples. Basta deixar a parte
áspera do produto tocando a parede e movimentar
como quiser

R$1,37 R$102,75187 75 NORTON UNID.

LIXAS N“ 120 PARA FERRO FOLHA DE LIXA

FERRO N° 120. Indicada para a remoção de tintas
aplicadas em superfícies metálicas, oxidação,
massa plástica, além do lixamento em massas.

R$ 2,91 R$218,25188 NORTON75 UNID.

LIXAS N° 160 PARA FERRO FOLHA DE LIXA

FERRO N° 160. Indicada para a remoção de tintas
aplicadas em superfícies metálicas, oxidação,
massa plástica, além do lixamento em massas.

189 R$ 3,46 R$ 259,5075 NORTON UNID.

LIXAS N'' 160 COMUM LIXAS N® 160 COMUM.

Uso é manual e simples. Basta deixar a parte
áspera do produto tocando a parede e movimentar
como quiser

190 R$2,08 R$156,0075 NORTON UNID.

LIXAS N° 80 COMUM LIXAS N° 80 COMUM. Uso

é manual e simples. Basta deixar a parte áspera do
produto tocando a parede e movimentar como
quiser

191 R$1,50 R$112,5075 NORTON UNID.

LIXAS N° 80 PARA FERRO FOLHA DE LIXA

FERRO N° 80. Indicada para a remoção de tintas
aplicadas em superfícies metálicas, oxidação,
massa plástica, além do lixamento em massas.

192 R$ 3,25 RS 243,7575 NORTON UNID.

LUVA DE MALHA PIGMEN.4FIOS Luva de malha.

Possui maior resistência, pois é fabricada com 4
fios. Conta com palma pigmentada que confere
maior aderência.

193 R$ 3,7650 IMBAT R$ 188,00UNID.

LUVA DE RASPA C/CURTO 7CM DE RASPA

C/CURTO 7CM. Luva de segurança confeccionada
em couro bovino curtido ao cromo, com reforço
entre polegar e indicador.

194 R$ 15,05 R$ 752,5050 IMBAT UNID.
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LUVA DE RASPA C/LONG.15CM DE RASPA

C/LONG.15CM. Material: raspa; Punho: 15 cm.
R$ 828,50195 R$16,5750 IMBAT UNID.

201 LUVA LL PVC DE 50MM LL PVC DE 50MM R$ 4,17 R$ 104,25IMBAT25 UNID.

202 LUVA SOLD.20MM SOLD.20MM R$1,19 R$ 29,75IMBAT UNID.25

203 LUVA SOLD.25MM SOLD.25MM R$2,74 R$ 68,5025 IMBAT UNID.

MANILHA EM CONCRETO MEDINDO 0,80X1 ,OOM
(PARA BUEIRO)

R$ 266,98 R$ 13.349,00204 50 INDUSTRIAL UNID.

MANILHA EM CONCRETO MEDINDO

0,40X1,QOM (PARA BUEIRO)
R$ 183,52 R$ 9.176,00205 50 INDUSTRIAL UNID.

MANILHA EM CONCRETO MEDINDO

1,Q0X0.70M (PARA BUEIRO)
R$ 12.366,00R$ 247,32206 INDUSTRIAL50 UNID.

MANILHA EM CONCRETO MEDINDO

1.00X1,20M (PARA BUEIRO)
R$ 257,36 R$ 12.868,00207 INDUSTRIAL50 UNID.

R$ 10.650,00208 MANGUEIRA CRISTAL 1/2 CRISTAL 1/2 R$ 3,553000 GS TUBOS UNID.

R$ 3,75 R$ 9.375,00209 MANGUEIRA PRETA 1 1/2" PRETA 1 1/2' 2500 GSTUBOS UNID.

R$ 3,63 R$ 9.075,00210 MANGUEIRA PRETA 1 PRETA 1 2500 GS TUBOS UNID.

R$5,5Q R$ 11.000,00211 MANGUEIRA PRETA 1/2" PRETA 1/2' GS TUBOS2000 UNID.

R$3,50 R$8,750,00212 MANGUEIRA PRETA 3/4" PRETA 3/4' 2500 GS TUBOS UNID.

R$ 3,55 R$ 7.100,00213 MANGUEIRA SIFONADA 25MM SIFONADA 25MM 2000 GS TUBOS UNID.

R$ 6,50 R$ 390,00214 MANGUEIRA SIFONADA 32MM SIFONADA 32MM 60 GS TUBOS UNID.

MANTA ADESIVA P/TELHADO Manta asfáltica

auto aderente modificada com polímeros
elastômeros, estruturada com polietileno de alta
resistência e protegida com filme de alumínio que
permite

215 R$100,00 R$ 2.000,0020 DRYKO UNID.

MARTELO 27 MM Martelo 27 mm Tramontina Basic

com Cabo em Madeira
216 R$ 44,00 R$ 440,0010 TRAMONtINA UNID.

MASSA CORRIDA ACRÍLICA 18 L ACRÍLICA 18 L217 R$140,00 R$ 7.000,00LEINERTEX50 UNID.

218 MASSA CORRIDA PVA 18 L PVA 18 L R$ 75,50 R$ 3.775,0050 LEINERTEX UNID.

PÁ DE BICO COM CABO N° 08 COM CABO N° 08219 15 TRAMONtINA R$ 60,00 R$ 900,00UNID.

PÁ LARGA Produzida em aço carbono ao boro
especial de alta qualidade Pintura eletrostática  a pó.

220 15 TRAMONtINA R$ 57,00 R$ 855,00UNID.

PARAFUSO P/SANITÁRIO P/SANITÁRIO
.C/BUCHA N.10

221 R$2,59 R$ 129,5050 krona UNID.

PARAFUSOS COM BUCHA N.° 10 COM BUCHA

N.°10
222 500 R$1,10 R$ 550,00krona UNID.

PARAFUSOS COM BUCHA N.° 6 COM BUCHA N.°
223 R$ 0,47500 R$ 235,00krona UNID.

6

PARAFUSOS COM BUCHA N.° 8 COM BUCHA N.®
224 500 R$ 0,58 R$ 290,00krona UNID.

8

PIA DE PLÁSTICO PARA BANHEIRO Cor: Branca

Composição: Polipropileno.
227 R$ 35,95 R$ 1.078.5030 HERC UNID.
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PICARETE COM CABO PONTA E PÁ COM CABO
PONTA E PÁ. A picareta é forjada em todo o corpo
da peça, proporcionando maior resistência e menor
desgaste durante o uso.

228 R$ 97,20 R$ 972,0010 tramontina UNID.

229 PINCEL 1 PPL DE 1 Polegadas R$ 5,04 R$ 75,60ATLAS15 UNID.

230 PINCEL 2 PPL DE 2 Polegadas R$ 6,11 R$91.6515 ATLAS UNID.

231 PINCEL 3 PPL DE 3 Polegadas R$8,21 R$ 123,15ATLAS15 UNID.

PORCA QUADRADA ROSCAM 16X2 C/

PARAFUSO
R$1,50 R$4.500,00234 3000 CISER UNID.

PORCA SEX PARA BARRA PARA BARRA

ROSCADA 1/2 POL
R$1,10 R$ 5.500,00235 5000 CISER UNID,

PORCA SEX PARA BARRA PARA BARRA

ROSCADA 3/8 POL
R$ 0,59 R$ 2.950,00236 5000 CISER UNID.

PORCA SEX PARA BARRA PARA BARRA

ROSCADA 5/16 POL
R$ 0,42 R$ 2.100,00237 CISER UNID.5000

ARCELOR

MITAL
R$ 63,82 R$3.191,00244 PREGO 10X10 Tam. 10X10, em aço 50 UNID.

ARCELOR

MITAL
R$ 999,50R$ 19,99245 PREGO 12X12 Tam. 12X12, em aço 50 UNID.

ARCELOR

MITAL
R$ 19,38 R$ 969,00246 PREGO 15X15 Tam. 15X15, em aço 50 UNID.

ARCELOR

MITAL
R$ 24,40 R$ 1.220,00247 PREGO 16X18 Tam. 16X18, em aço 50 UNID.

PREGO 17X21 PARA RIPA Tam. 17X21 PARA

RIPA, em aço
ARCELOR

MITAL
248 R$ 26,00 R$ 1.300,0050 UNID.

ARCELOR

MITAL
249 PREGO 17X27 Tam. 17X27, em aço R$ 25,50 R$ 1.275,0050 UNID.

ARCELOR

MITAL
250 PREGO 18X27 Tam. 18X27, em aço R$ 1.050,00R$21,0050 UNID.

PREGO 19X36 PARA CAIBRO Tam. 19X36 PARA

CAIBRO, em aço
ARCELOR

MITAL
251 R$ 25,50 R$ 1.275,0050 UNID.

ARCELOR

MITAL
252 PREGO 20X30 Tam. 20X30, em aço R$ 32,50 R$ 1.625,0050 UNID.

ARCELOR

MITAL
253 PREGO 26X72 Tam. 26X72, em aço R$ 29,50 R$ 1.475,0050 UNID.

t

PREGO S/CABEÇA 12X12 S/CABEÇA, tam 12X12
em aço

ARCELOR

MITAL
254 R$ 28,00 R$ 1.400,0050 UNID.

ARCELOR

MITAL
255 PRUMO DE CENTRO 700GR DE CENTRO 700GR R$ 33,00 R$ 66,002 UNID.

QUADRO DISTRIBUIÇÃO 06 DIJU O quadro de
distribuição universal para 6 disjuntores
monometálico é um equipamento responsável por
receber energia elétrica

256 R$ 65,50 R$ 1.637,5025 tigre UNID.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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QUADRO DISTRIBUIÇÃO 08 DIJU O quadro de
distribuição universal para 8 disjuntores
monometálico é um equipamento responsável por
receber energia elétrica.

257 R$ 80,00 R$2.000,0025 tigre UNID.

RALO SIF.100X100X40 QUADRADO Tam.;

100X100X40 QUADRADO
258 R$19,00 R$ 475,0025 HERC UNID.

RALO SIF.100X100X50 QUADRADO Tam.:

100X100X50 QUADRADO
259 R$21,00 R$ 525,00HERC25 UNID.

RASTELO COM REGULAGEM Material: aço
carbono galvanizado, COM REGULAGEM

R$ 25,00 R$ 625,00260 KRONA UNID.25

REDUÇÃO 100X75MM Dimesoes 100X75MM,de
R$ 13,00 R$ 325,00261 25 KRONA UNID.

PVC

REDUÇÃO 32 P/20 Dimesoes 32 P/20262 R$ 8,50 R$212,50KRONA UNID.25

REDUÇÃO 50 X 20 MM Dimesoes 50 X 20 MM R$104,75263 R$4,1925 KRONA UNID.

REDUÇÃO SOLD. 6QX5QMM SOLD. 60X50MM R$ 8,18 R$81,80264 10 KRONA UNID.

REGISTRO DE ESFERA DE 50MM DE ESFERA
R$ 24,50 R$ 367,50265 15 KRONA UNID.

REGISTRO ESFERA DE 20 MM ESFERA DE 20
R$9,87 R$ 148,05266 15 KRONA UNID.

R$ 22,13 R$ 553,25268 REGISTRO PRESSÃO SOLD.20MM 25 KRONA UNID.

REGISTRO PRESSÃO SOLD.25MM269 R$ 22,55 R$ 563,7525 KRONA UNID.
f

REGISTRO PVC 32MM(3/4) Material: PVC
32MM(3/4)

270 R$ 15,98 R$1,198,5075 KRONA UNID.

REGISTRO PVC 50MM(3/4) Material: PVC
50MM(3/4)

271 R$ 20,49 R$ 1.536,7575 KRONA UNID.

272 REGISTRO PVC 60MM Material: PVC, 60MM R$ 44,90 R$ 3.367,50KRONA75 UNID.

REJUNTE FLEXÍVEL 5KG FLEXÍVEL 5KG273 R$ 23,79 R$0,00KRONA UNID.

RELÉ FOTO ELÉTRONICO-NA Modelo
ELÉTRONICO-NA

274 R$ 27,01 R$ 405,1515 FOXLUX UNID.

275 RIPA EM MADEIRA 6M Material: MADEIRA, de 6M R$ 40,36 R$ 2.018,0050 INDUSTRIAL UNID.

ROLDANA GRANDE tam.: Grande. Utilizados para
exercer menos força para deslocar um peso

276 R$ 25,18 R$ 251,8010 MINASUL UNID.

ROLO C/LA CARNEIRO CONJ. C/LA CARNEIRO

CONJ.
277 R$ 22,53 R$ 337,9515 TIGRE UNID.

ROLO C/LA POLI/CARN.CONJ. C/LA

POLI/CARN.CONJ.
278 R$ 27,18 R$ 407,7015 TIGRE UNID.

279 ROLO ESPUMA 5CM Material: ESPUMA, de 5CM R$ 10,74 R$161,1015 TIGRE UNID.

SELADOR ACRÍLICO ACRÍLICO GL 18L280 R$ 89,93 R$ 2.697,9030 CORTAG UNID.

SOLVENTE PARA TINTA GL 5 L PARA TINTA GL
287 R$41,00 R$ 2.050,0050 ANJO UNID.

5L

288 TE ESGOTO 100X100MM Tam.: 100X100MM R$ 22,00 R$1.100,0050 FORTLEV UNID.

289 TE ESGOTO 150X150MM Tam.: 150X150MM FORTLEV R$ 50,00 R$ 2.500,0050 UNID.

290 TE ESGOTO 40X40MM Tam.: 40X40MM R$ 36,00 R$ 1.800,0050 FORTLEV UNID.

291 TE ESGOTO 50X50MM Tam.: 50X50MM R$ 5,50 R$ 275,0050 FORTLEV UNID.

292 TE ESGOTO 75X75MM Tam.: 75X75MM 50 FORTLEV R$13,75 R$ 687,50UNID.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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TE ESGOTO REDUÇÃO 100X50 REDUÇÃO DE
100X50MM, COR: Branco, é recomendado para
transições entre tubulações em instalações prediais
de água fria.

293 R$15,75 R$ 787,5050 FORTLEV UNID.

TE ESGOTO REDUÇÃO 75X50MM REDUÇÃO DE
75X50MM, COR: Branco, é recomendado para
transições entre tubulações em instalações prediais
de água fria.

294 RS 16,00 R$ 800,0050 FORTLEV UNID,

i

301 TE SOLDAVEL C/ROSCA C/ROSCA LR 25X1/2 R$2,88 R$ 28,8010 FORTLEV UNID.

302 TE SOLDAVEL C/ROSCA C/ROSCA LR 20 R$ 23,80R$2,3810 FORTLEV UNID.

TE SOLDAVEL 20MM Tam.: 20MM, Fabricado em
R$0,96 R$ 9,60303 10 FORTLEV UNID,

PVC

TELHA COLONIAL Telha Colonial. A telha colonial

possui um formato arredondado, pesando em
média 2,5 kg por unidade, o que representa cerca
de 60 kg por metro quadrado.

305 R$ 2,96 R$ 25.160,008500 COLONIAL UNID.

TIJOLOS 6 FUROS 6 FUROS (PRIMEIRA
QUALIDADE)

307 R$0,95 R$ 9.500,0010000 COLONIAL UNID.

TINTA acrílica 18 L ACRÍLICA 18 Litros. Possui

excelente resistência á intempéries, cobertura,
durabilidade, iavabilidade e secagem rápida,

308 R$315,00 R$ 15.750,0050 suvinil UNID.

TINTA ESMALTE SINTÉTICO GALÃO 3,6L309 40 R$125,00 R$ 5.000,00suvinil UNID.

TINTA PARA MARCAÇÃO Cor • AMARELA 3,6 L310 R$123.00 R$ 4.920,0040 suvinil UNID.

TINTA PARA MARCAÇÃO Cor - BRANCA 3,6 L311 40 R$123,00 R$ 4.920,00suvinil UNID.

TINTA PARA QUADRO NEGRO GALÃO 3,6L312 R$105,00suvinil R$0,00UNID.

TINTA PVA 18LPVA 18L. Possui baixa emissão

de C02, contribuindo com o meio ambiente; fácil
aplicação, rápida secagem, mínimo respingamento
e oferece bom acabamento.

313 20 R$ 230,00 R$4.600,00suvinil UNID.

TOMADA DUPLA 4X2 INTERNA DUPLA 4X2

INTERNA
314 R$ 15,0050 FAME R$ 750,00UNID.

315 TORNEIRA ESFERA MET.1/2 ESFERA MET.1/2 25 krona R$51,00 R$ 1.275,00UNID.

316 TORNEIRA ESFERA MET.3/4 ESFERA MET.3/4 25 R$ 54,00 R$ 1.350,00krona UNID.

TORNEIRA P/JARDIM 3/4 PRET. P/JARDIM 3/4

PRET.
317 25 krona R$ 4,75 R$118,75UNID.

318 TORNEIRA P/LAVATORIO BICAMOVEL R$ 36,5025 krona R$912,50UNID.

TORNEIRA P/PIA BICAMOVEL P/PIA BICA

MOVEL, Mantém o fluxo estável, o jato suave e
evita 0 respingo de água.

319 10 R$ 35,00 R$ 350,00krona UNID.

VEDA ANEL Utilizado para unir e vedar a saída de
água de vasos sanitários ao sistema de esgoto.

329 R$9,5010 POLVITEC R$ 95,00UNID.

VEDA CALHA 275G ALUMÍNIO 275G de

ALUMÍNIO
330 R$19,00 R$190,0010 POLVITEC UNID.
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VERNIZ EXTRA RÁPIDO GL 3,6L EXTRA
332 RÁPIDO GL 3,6LT Indicado para proteger, decorar

e realçar superfícies internas de madeira.
R$145,00 R$ 2.900,00SAYERLACK UNID.20

R$ 588.669,35VALOR TOTAL DOS TENS

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

1.3.

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente termo
de contrato prorrogável, na forma dos artigos 106  e 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências
de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92, IV. VlleXVIII)

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92, V)

O valor total da contratação é de R$ 588.669,35 (quinhentos e oitenta e oito mil e seiscentos e sessenta e
nove reais e trinta e cinco centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.2

2.3

2.4

2.5

3.1

4.1

5.1

5.2

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92, Ve VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

5.3

6.1

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92, V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice{s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92, X. XI e XIV)

São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

7.1

7.2

7.3

7.4

7.5

7.6

7.7

7.8

8.1

8.2

seus anexos:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência:

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicia! da Advocacia-Geral  da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

8.8

8.9

i
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í
8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93,^2°, da Lei n° 14.133. de 2021.

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art, 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, 0 valor correspondente aos danos sofridos:

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021:

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
i
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no locai dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116);

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único):

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso 0 previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xlll

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92. XIV1

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14,133. de 2021. o contratado que:

9.9

9.11

11.1.1 der causa à inexecuçào parcial do contrato;

11.1.2der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3der causa à inexecuçào total do contrato;

11.1.4ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

}
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11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ̂2°, da Lei n° 14.133, de 2021):

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c" e
“d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156.^4°, da Lei n° 14.133, de 2021):

11.2.3 Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e”, “f, “g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, ̂5*^, da Lei n° 14.133, de 2021).

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

11.3 Multa;

11.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimpíida

até 0 limite de 10 (dez) dias;

11.3.2 Moratória de 0,0
i

7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementaçào ou reposição da garantia.

11.3.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133.de 2021.

11.3.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ̂9°. da Lei n° 14.133. de 2021)

11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, ̂7°. da Lei n° 14.133. de 2Q21T

11.3.6

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, ̂8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminisírativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.3.9

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°
14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°. da Lei n° 14.133, de 2021):
a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  que assegure o contraditório e a

11.4

11.4.1
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11.4.4 OS danos que dela provierem para o Contratante:

11.4.5a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133, de 2021. ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. ̂

2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159).

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia íart. 160, da Lei n°

14,133. de 2021)

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133, de 2021)

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de

13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92. XIXI

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma fixado para o
contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimente cumpridos.

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3 Indenizações e multas.

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput, da Lei n.° 14.133,

de 2021).

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92. VHI)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão : 02 PODER EXECUTIVO
Unidade : 08 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

Dotação : 04.122.0052.2042.00003.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
i

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. III)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n*^ 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCAL DE CONTRATO

15.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE
0 Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em

registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados.É
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15.2 O Fiscal do presente contrato será informado por portaria em anexo este termo de contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, ̂16.1

2021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°

14.133, de 2021).

16,3

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14,133. de 2021.

CLÁUSUU DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial do Município na
Internet.

CLÁUSUU DÉCIMA OITAVA- FORO fart. 92, m

Fica eleito o Foro da Comarca de RIACHÂO • MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.61°. da Lei n° 14.133/21.

16.4

17.1

18.1
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Feira Nova do Maranhão - MA, 02 de abril de 2025.

.0.1

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova - MA

\\ol%
UiSE VÁRGAâ

Secretária Municipal de Infraestrutura
Portaria N° 005/2025

CONTRATANTE

^ •
A

D P COUTíNHO CONSTRUCAO

CNPJ; sob 0 n" 37,800.876/0001-22

DONATO PORTILHO COUTINHO

Proprietário
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abril de 2021. OBJETO: Termo de contrato para a contratação de
empresa para o fornecimento de móveis planejados  a fim de atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos de Feira Nova do Maranhão - MA, de acordo com o Termo de
Referência. FONTE DE RECURSO: 02.04 - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 04.122.0052.2108.0000 -
Manutenção da Secretaria de Finanças, Administração e Recursos
Humanos. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica.
VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 27.765,00 (vinte e sete mil e
setecentos e sessenta e cinco reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: O
prazo de vigência da contratação até 06 (seis meses) contados da
assinatura, prorrogável, na forma dos artigos 106  e 107 da Lei n“
14,133, de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada
pela Sr.^ LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal;
CONTRATADA: LEANDRO DE BRITO MELO 06061511337, inscrita no
CNPJ n^ 44.761.713/0001-43, neste ato representado pelo Sr. LEANDRO
DE BRITO MELO, inscrito no CPF n^ **».615.113 - ** - Proprietário,

RECURSOS HUMANOS Dotação: 04.122.0052,2108.00003.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$
140.864,68 (cento e quarenta mil e oitocentos e sessenta e quatro reais
e sessenta e oito centavos); VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de
vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura
do presente termo de contrato prorrogável, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n® 14.133, de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal,
representada pela Sr.s LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal;
CONTRATADA: D P COUTINHO CONSTRUCAO, inscrita no CNPJ n^
37.800.876/0001-22, neste ato representada pelo S.r. DONATO
PORTILHO COUTINHO - Proprietário.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 01a6c8f79c0c6d7bf494907bl9cd6374

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO NS 048/2025

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 09cl4bla7ccae7732ff0470400e31d82

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N^ 048/2025

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 003/2025-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N^ 009/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO - MA, inscrita no CNPJ Nõ 01.616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
de Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo em vista o que consta no
Processo n^ 004/2025 e em observância às disposições da Lei n®
14.133, de 1® de abri! de 2021. OBJETO: O objeto do presente
instrumento é a contratação de empresas para o fornecimento
parcelado de materiais de construção em geral, materiais elétricos e
hidráulicos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer da Prefeitura de Feira
Nova do Maranhão - MA, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência. FONTE DE RECURSO: Órgão ; 02 PODER EXECUTIVO
Unidade : 12 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPOR
Dotação : 12.122.0052.2025.00003.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO Órgão : 02 PODER EXECUTIVO Unidade : 07 FUNDEB Dotação
: 12.361.0403.2038.00003.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO .
VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 75.524,80 (setenta  e cinco mil e
quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos).; VIGÊNCIA DO
CONTRATO: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,
contados da assinatura do presente termo de contrato prorrogável, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n“ 14.133, de 2021; CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal, representada pela Sr.® LUIZA COUTINHO MACEDO -
Prefeita Municipal; CONTRATADA: D P COUTINHO CONSTRUCAO, inscrita
no CNPJ ne 37.800.876/0001-22, neste ato representada pelo S.r.
DONATO PORTILHO COUTINHO - Proprietário.

EXTRATO DE CONTRATO N® 023/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 023/2025

Origem: DISPENSA DE LICITAÇAO N“ 003/2025 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 023/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
de Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo em vista o que consta no
Processo n® 023/2025 e em observância às disposições da Lei n^
14,133, de 12 de abril de 2021. OBJETO: Termo de contrato para a
contratação de empresa para o fornecimento de móveis planejados a
fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Turismo, Desporto e Lazer de Feira Nova do Maranhão - MA.
FONTE DE RECURSO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
TURISMO, DEPORTO E LAZER 12.361.0403.2029.0000 - MANUNTENÇÃO
DO ENSINO FUNDAMENTAL 33.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$
31.135,00 (trinta e um mil e cento e trinta e cinco reais). VIGÊNCIA DO
CONTRATO: O prazo de vigência da contratação até 06 (seis meses)
contados da assinatura, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n° 14.133, de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal,
representada pela Sr.® LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal;
CONTRATADA: LEANDRO DE BRITO MELO 06061511337, inscrita no
CNPJ n® 44.761.713/0001-43, neste ato representado pelo Sr. LEANDRO
DE BRITO MELO, inscrito no CPF n® ***.615.113 - ** - Proprietário. Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 789db76116c5aa2c3430df98c0c56078
Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 118f32bd45ddcf8ca47f210d74d78489

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N2 049/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 047/2025 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO NS 049/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 047/2025 Origem; PREGÃO ELETRÔNICO NS 003/2025-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 009/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO - MA, inscrita no CNPJ N^ 01,616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA.
Tendo em vista o que consta no Processo n® 004/2025 e
observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas
para o fornecimento parcelado de materiais de construção em geral,
materiais elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura de Feira Nova do
Maranhão - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
FONTE DE RECURSO; Órgão : 02 PODER EXECUTIVO Unidade : 08
SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA Dotação ;
04.122,0052.2042.00003,3,90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO . VALOR
CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 1.341.259,40 (um milhão e trezentos e

em

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO 003/2025-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N^ 009/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO - MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos de Feira
Nova do Maranhão - MA, Tendo em vista o que consta no Processo n®
004/2025 e em observância às disposições da Lei n^ 14.133, de l^ de
abril de 2021. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a
contratação de empresas para o fornecimento parcelado de materiais
de construção em gerai, materiais elétricos e hidráulicos para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, FONTE DE RECURSO: Órgão; 02
PODER EXECUTIVO Unidade: 04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

V ":Ti iTiJ •
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quarenta e um mil e duzentos e cinquenta e nove reais e quarenta
centavos); VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da
contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente
termo de contrato prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
n“ 14.133, de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada
pela Sr.â LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal; CONTRATADA:
D P COUTINHO CONSTRUCAO, inscrita no CNPJ n® 37.800.876/0001-22,
neste ato representada peto S.r. DONATO PORTILHO COUTINHO -
Proprietário.

termo de contrato prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
n® 14.133, de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada
pela Sr.a LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal; CONTRATADA:
E D R E ANDRADE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ ns
07.983.327/0001-70, neste ato representada pela Sr.^ ELCIONE DANTAS
RÊGO - Sócia Administradora.

Publicado por: JACK50N MACEDO ROCHA
Código ider)tificador: 212ff8e827aef9b01bl8d2535ale206d

Publicado por: jACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador 56bf278ae08b366c2bl095dbb2c2076b EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N9 052/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N^ 052/2025
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N2 050/2025

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 003/2025-5RP: PROCESSO
ADMINISTRATIVO NS 009/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO - MA, inscrita no CNPJ N^ 01.616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
de Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo em vista o que consta no
Processo n^ 004/2025 e em observância às disposições da Lei n^
14.133, de 12 de abril de 2021, OBJETO; O objeto do presente
instrumento é a contratação de empresas para o fornecimento
parcelado de materiais de construção em geral, materiais elétricos e
hidráulicos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Turismo. Desporto e Lazer da Prefeitura de Feira
Nova do Maranhão - MA, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência. FONTE DE RECURSO; Órgão ; 02 PODER EXECUTIVO
Unidade : 12 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DE5POR
Dotação : 12.122.0052.2025.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO NS 050/2025

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2025-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N^ 009/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO - MA, inscrita no CNPJ NS 01.616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Assistência Social de Feira Nova do Maranhão -
MA, Tendo em vista o que consta no Processo n® 004/2025 e em
observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas
para o fornecimento parcelado de materiais de construção em geral,
materiais elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura de Feira Nova
do Maranhão - MA, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência. FONTE DE RECURSO: Órgão : 02 PODER EXECUTIVO
Unidade : 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Dotação
: 08.122.0052.2085.00003.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO Órgão :
02 PODER EXECUTIVO Unidade : 09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL Dotação : 08.122.0052,2051.00003,3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 43.932,75 (quarenta e
três mil e novecentos e trinta e dois reais e setenta e cinco centavos):
VIGÊNCIA DO CONTRATO; O prazo de vigência da contratação é de 12
(doze) meses, contados da assinatura do presente termo de contrato
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n” 14.133, de 2021;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr.® LUIZA
COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal: CONTRATADA:  D P COUTINHO
CONSTRUCAO, inscrita no CNPJ n® 37.800,876/0001-22, neste ato
representada pelo S.r. DONATO PORTILHO COUTINHO - Proprietário.

CONSUMO Órgão : 02 PODER EXECUTIVO Unidade : 07 FUNDEB Dotação
: 12.361.0403.2038.00003.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO .

VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 29.881,45 (vinte e nove mil e
oitocentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos); VIGÊNCIA
DO CONTRATO; O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)
meses, contados da assinatura do presente termo de contrato
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14,133, de 2021;
CONTRATANTE; Prefeitura Municipal, representada pela Sr.® LUIZA
COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal; CONTRATADA:  E D R E
ANDRADE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n^ 07.983.327/0001^70, neste
ato representada pela Sr.® ELCIONE DANTAS RÊGO - Sócia
Administradora.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 584204590d01b239e900d24e9f55f31fPubiicado por: jACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: fe301021053ec25fb076140dd902aa73

EXTRATO OO TERMO DE CONTRATO N9 053/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO NS 051/2025
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N2 053/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N^ 051/2025
Origem: PREGÃO ELETRÔNICO NS 003/2025-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N^ 009/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO - MA, inscrita no CNPJ N^ 01,616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA.
Tendo em vista o que consta no Processo n® 004/2025 e em
observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021.
OBJETO; O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas
para o fornecimento parcelado de materiais de construção em geral,
materiais elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura de Feira Nova do
Maranhão - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
FONTE DE RECURSO: Órgão ; 02 PODER EXECUTIVO Unidade : 08
SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA Dotação
04.122.0052.2042.00003.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO • VALOR
CONTRATUAL ESTIMADO: de R$ 280.764,25 (duzentos e oitenta mil e
setecentos e sessenta e quatro reais e vinte e cinco centavos);
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação é de 12
(doze) meses, contados da assinatura do presente termo de contrato
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021;

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 003/2025-5RP: PROCESSO
ADMINISTRATIVO N2 009/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO - MA, Inscrita no CNPJ N^ 01.616,041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos de Feira
Nova do Maranhão - MA. Tendo em vista o que consta no Processo no
004/2025 e em observância às disposições da Lei n^ 14.133, de 1® de
abril de 2021. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a
contratação de empresas para o fornecimento parcelado de materiais
de construção em geral, materiais elétricos e hidráulicos para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social da
Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência. FONTE DE RECURSO: Órgão: 02
PODER EXECUTIVO Unidade: 04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS Dotação; 04.122.0052.2108.00003.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$
87.147,66 (oitenta e sete mil e cento e quarenta  e sete reais e sessenta
e seis centavos); VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da
contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

r:
4

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; D P COUTINHO CONSTRUCAO
CNPJ: 37.800.876/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,^para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:15:18 do dia 30/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/07/2025.

Código de controle da certidão: 5CD8.2F17.3000.405C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1.



Consulta Regularidade do Empregador08/03/2025, 09:44

-.a

C.AIXA -CQNÒmCA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS * CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

37.800.876/0001-22

DONATO PORTILHO COUTINHO 72128828368

lOAV BRASIL 307 / CENTRO / FEIRA NOVA DO MARANHAO  / MA / 65995-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va!idade:08/03/2025 a 06/04/2025

Certificação Número: 2025030804205549014487

Informação obtida em 08/03/2025 09:44:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
no site da Caixa:condicionada a verificação de autenticidade

www.caixa.gov.br

1/-https://consuita-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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FOI AkiC

TRABALIíUSTIÇA DO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

COUTINHO CONSTRUCAO (MATRIZ E FILIAIS)Nome: D P

CNPJ: 37.800.876/0001-22
ertidão n“: 5557524/2025
Expedição: 30/01/2025, ás 11:00:48
Validade: 29/07/2025 - 180 {cento e oitenta} dias, contados da data
de sua expedição.

(MATRIZ E FILIAIS) ,

NÃO CONSTA como

P COÜTINHO CONSTRUCAO

37.800.876/0001-22,
que D

no CNPJ sob o n°

Certifica-se

inscrito(a)
Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

ns.° 12.440/2011 e

Nacional de Devedoresno Bancoinadimplente

Certidão emitida com base nos arts.
do Trabalho, acrescentados pelas Leis

Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
de responsabilidade dos

das Leis

13 . 467/2017, e no

desta Certidão sãodados constantes

Tribunais do Trabalho,

de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçao
agências ou filiais.

Os

No caso

a todos os seus os,

A aceitação desta
autenticidade no

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

estabeleciment

certidão c

(http://www.tst.jus

ondiciona-se à verificação
portal do Tribunal Superior

de sua

do Trabalho na

.br) .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de

à identificação

Devedo

necessários

Trabalhistas constam os dados

e  j urídicas

do Trabalho quanto às obrigações

res

das pessoas naturais

inadimplentes perante a Justiça
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aostrabalhistas,acordos judiciais
recolhimentos

emolumentos ou a

de execução de acordos
Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

a honprevidenciários,
recolhimentos determinado

firmados perante
Comissão de Conciliação Prévia ou

orários, a custas, a

s em lei; ou decorrentes

o Ministério Público do
por demais títulos que.

o;:.■i'c



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

17/12/2024 18:58:40Data daCertidão: 517367/24

CPF/CNPJ;37800876000122inscrição Estadual: 126525765

Razão Social: D P COUTINHO CONSTRUCAO

BRASIL, 307 CEP: 65995000 - CENTROEndereço:

Telefone:
UF: MAMunicípio: FEIRA NOVA DO MARANHAO{99)81168551

realização das consultas procedidas no sistema desta SecretariaCertificamos que, após a

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n» 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
n'

tributos estaduais, administrados por

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/04/2025.

A aiitpntiririade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: .
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçao de Certidão Negauva
de Débito".

CERTIDÃO.EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/02/2025 10:56:06



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

17/12/2024 11:18:52Data daCertidão: 106118/24

CPF/CNPJ:37800876000122inscrição Estadual: 126525765

Sociai: D P COUTiNHO CONSTRUCAOXcZSC

BRASIL, 307 CEP; 65995000 - CENTROEndereço:

UF: MAMunicípio: FEIRA NOVA DO MARANHAO(99)81168551Telefone:

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria'e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da iei n° 7.799

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em
do sujeito passivo acima identificado.

de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

nome

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço. ^ m +■
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em Vaiidaçao de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/02/2025 10:58:05



CHAVE DE ACESSO

! A8D536^S4404AA797EC763763r.?CA2£ iFe.ra Nova do Maranhao

Fraca Cenltai

Q1 616‘34*/0001-70

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA
Número: 505DATA VENCIMENTO

30/04;2G25

DATAEMiSSÃO

^ V4vV

IDENTlFiCAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Fcnpj/cpf

; 37 800 876/0001-22

Insc

ISEN

.  Inscrição Mun.Cipa;

,  ISENTO

rição Estadual
O

TO
D ? COUTINHO CONSTRUCAC

; CEP:

i 65395-000

Bairro/^Setor/Di

CENTRO

i Complemento
Lograoouro

AV RRASil

Atividade CNAE

■«1ERC10 VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4321500 - íNSTALAÇAC E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
4399103 - OBRAS DE ALVENARIA

474.1053 - COM

Finalidade da Certidão

r-PT -TAMOS QUE NA PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA JURÍDICA, DESCRITA ACIMA, RESERVA-SE
' ÍrEITO DE A FAZENDA MUNiCIPAL COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS

Esta Certidão tem validade de 90 dias, contados a
partir da data de emissão.' Nome do Requerente

D F COUTINHO CONSTRUCAO

eficácia até a data de validade acima informada, tendo sido lavrada em Fei^A n-esentecertidâc, sem conter rasuras, tem sua . ^
Nova do Maranhão - MA em 30 de Janeiro de 2025, sob o código de autenticidade nA5D53644644O4AA797EC763750F2CA6E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na internet, em;
hítp:Vwww,icontrolercom.br/infornQla'#/tcken=xxxxc5df9f72-xm-237b-4d03-aa24-f2f40d47abd5



chave de acesso
3SDDE6CFiSF545l2B72r?3S'2B"B5'irF iir ç.''3 Nova do Maranhac

Prsca Centra!

01 616 041/0001-70

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DA PESSOA JURÍDICA
Número; 506DATA VENCIMENTO

30/04/2025

-TATArWlSSÃO

0'.2C25

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
^cíTpjãcpf
37 300 876/0001-22

:  Insc
ISEN

rição Estaduai ; Inscrição Mumcipai
i  ISENTOTO

:Z'

■; P COUTINHO CONSTRUCAO
CEP.■  Bairro/Selor/Di

CENTRO

Complemento;.ogradoufo
: 659S5-COO

.V.' sr.as;l

Atividade CNAE

4744QS& - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

^321=00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
439S103 - OBRAS DE ALVENARIA

Finalidade da Certidão

CERTiFlCAMOS QUE NA PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL REIATIVO A PESSOA JURÍDICA. DESCRITA ACif/IA, R£ScRVA-SS
O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS

Esta Certidão tem validade de 90 dias, contados a
partir da data de emissão.Nome do Requerente

D P COUTíNHO CONSTRUCAO

eficácia aié a data de validade acima informada, tendo sido lavrada em FeiraA cresente certidão, sem conter rasuras tem sua . .
Nova do Maranhão - MA em 30 de Janeiro de 2025, sob o código de autenticidade n
39DDE5CF16F94512B72773972BF884EE

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na internet, em:
hdp://wvi('w.icontro!er.com,br/infornota/#/token=xxxxc5df9f72-)OO(x-237t>4c03-aa24-r2f4Cd47abd9


